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 Decreto/GP N° 320, Souto Soares/BA, em 01 de dezembro de 2025                                                   

 
 

“Concede licença prêmio ao funcionário, que 
especifica e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio à sevidora pública municipal a senhora Felícia Maria de Souza Evangelista, 
agente comunitária de saúde, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Prefeitura. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 03 de dezembro de 2025, estendendo-se até o dia 03 de 
março de 2026. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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 Decreto/GP N° 321, Souto Soares/BA, em 01 de dezembro de 2025                                                   

 
 

“Concede licença prêmio ao funcionário, que 
especifica e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio à sevidora pública municipal a senhora Maria Simone Pinto de Jesus, 
bibliotecária, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Prefeitura. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 01 de dezembro de 2025, estendendo-se até o dia 28 de 
fevereiro de 2026. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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 Decreto/GP N° 322, Souto Soares/BA, em 01 de dezembro de 2025                                                   

 
 

“Concede licença prêmio ao funcionário, que 
especifica e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio ao sevidor público municipal o senhor Hesiodo Kerley Miranda Alves, fiscal 
de limpeza, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Prefeitura. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 01 de dezembro de 2025, estendendo-se até o dia 28 de 
fevereiro de 2026. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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 Decreto/GP N° 323, Souto Soares/BA, em 01 de dezembro de 2025                                                   

 
 

“Concede licença prêmio ao funcionário, que 
especifica e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio à sevidora pública municipal a senhora Fátima Araújo de Souza, auxiliar 
operacional, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Prefeitura. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 01 de dezembro de 2025, estendendo-se até o dia 28 de 
fevereiro de 2026. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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